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Excelentíssimo Senhor 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- GABINETE DO PREFEITO -

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

~-s 
~ Í'-L • ' <'5w ' :"'4c' . -

l 
~ PRJC . . X "'""', .._ .. 

Em 23 de agosto de 2017 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo Poder Legislat ivo, Projeto de Lei que dispõe sobre a 

abertura de um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e 

Três Mil Reais) com vistas à contratação de serviços de manutenção da frota (R$ 140.000,00), ao 

remanejamento de dotações de pessoal (R$ 3.000,00) e ao pagamento de sentenças judiciais 

trabalhistas de pequeno valor (R$ 30.000,00). 

Convém, ainda, ressaltar, que os saldos das dotações anuladas para fazer frente ao crédito 

ora pleiteado não prejudicarão qualquer atividade realizada pelo Depart amento Autônomo de 

Águas e Esgotos - DAAE. 

Diante do exposto, este Poder Executivo Municipal entende estar plenamente justificada a 

presente propositura e aguarda que o Projeto que ora é submetido ao crivo do Legislativo 

'-- Municipal seja prontamente aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o presente 

Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica 

Municipa l. Ao ensejo, aproveito a oportuni~para renovar os meus protestos de estima e de :r.; 

apreço. 

Respeitosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO -

PROJETO DE LEI ~Ü, ~ t! '~t v 

FLS. 003 
Pf:OC. 62%/itf 
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE e dá 

outras providências. 

Art. 1º. Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE autorizado a abrir um 

Crédito Adicional Suplementa r no valor de R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e Três Mil Reais) com 

vistas à contratação de serviços de manutenção da frota, ao remanejamento de dotações de 

pessoal e ao pagamento de sentenças judiciais trabalhistas de pequeno valor (RPV's), conforme 

demonstrativo aba ixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.01 SUPERINTENDÊNCIA 

03.01.03 CONTROLADO RIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.124 Contro le Interno 
17.124.0107 Desenvolvimento Organizacional 

17.124.0107.2 Atividade 

17.124.0107.2.322 Atividades de Controladoria R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.01 SUPERINTENDÊNCIA 

03.01.04 PROCURADORIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especia is 

28.846 Outros Encargos Especiais 

28.846.000 Encargos Especia is 

28.846.000.0 Atividade 

28.846.Q60"'.001 Sentenças Judiciais R$ 30.000,00 

CATEGORIA I CONÔMICA 

3.1.90 /31 r:> entenças Judiciais R$ 30.000,00 

FONTij DE~ CURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

~ - ... 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO -

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.02 COORDENADORIA EXECUTIVA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.02.03 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.122 Admin istração Gera l 

17.122.0107 Desenvolvimento Organizaciona l 
17.122.0107.2 Atividade 

17.122.0107.2 .316 Gestão da Frota de Veículos R$ 140.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 140.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.06 GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0107 Desenvolvimento Organizaciona l 

17.512.0107.2 Atividade 

17.512.0107.2.327 Planejamento e Administração de Obras R$ 2.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoa l Civil R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

~-LS . ---00~ 
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Art. 2º. O Crédit o Adicional Suplementar autori zado no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentá ria vigente, no va lor R$ 

173.000,00 {Cento e Setenta e Três Mil Reais), conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.01 SUPERINTENDÊNCIA 

03.01.03 CONTROLADO RIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.124 Controle Interno 

17.124.0107 Desenvolvimento Organizacional 

17 . 1~07.2 Atividade 

17.f 24.0 07.2.322 Atividades de Controladoria R$ 1.000,00 

CA tEGOt; IA ECONÔMICA 

3. . 90 . 1 ~ Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civi l R$ 1.000,00 

FO NTE-rlE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- GABIN ETE DO PREFEITO -

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneament o 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0107 Desenvolvimento Organizaciona l 

17.512.0107.2 Atividade 

17.512.0107.2.327 Planejamento e Administração de Obras R$ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3. 1.90.13 Obrigações Patronais R$ 

2.000,00 

2.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.07 DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

03.07.01 GERÊNCIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0110 Gestão de Resíduos Só lidos 

17.512.0110.2 Atividade 

17.512.0110.2.156 Tratamento e Disposição Final R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

,--- -: 
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Art. 3º. Fica incluído o presente Crédito Adicional Suplementa r na Lei Municipal nº 8.075, 

de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA); na Lei Municipal nº 8.753, de 19 de julho de 

2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 16 de dezembro de 

2016, (Lei Orçamentária Anual- LOA) . 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na <fclta d' sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ(JARA)os 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano 

de 2017 (dois mil e dezessete) . ' 

I 



.. __.. 

FLS. (XjQ l 
: ?"OC. IQ9Gl t1 I 

C -~ J\/1 A J~ . ,~. ji\'flrTN: r1· c. ·1 .,o ~\ 1· , ·li!·) .,~ ,~I]) _,AR. ,~~. ( .. li ·1 r .i. 1'1~~~,. ~ !' 
-~-~\\.. .. . . Ili... ~- ... ·Jl. JW . f!.~ . .1. . . • .• in. Á • ..J, .1.. .1: .. A . .::~.. -~-~:\\.. . ... c~. ~ .... .. .~~ . .1:,~~~ 

DESPACHOS 

Processo n° 2 9 6 /1
7 

~ ··· -

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ......... . 25 AGO 2017 

Prazo para apreciação até: ... 26 SET 2017 

/\ 
Nos termos regimentaiS, enchminhe-se o presente 
P 'c.- ",..., 1 t t rocesso as omissoeS'Lomue en es. 

Araraquara, ,;, '"" -4:-tT ' V/ ;, ; -' 1 ' 

~ 

r
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o~~ pensado o (}ar~cer- ~o-~re é1 r·,;;cli':ç ... ~o finaJ, a I" 

req~srimento d? vrarea::/;.:,; .. f~ ............. .. 
···· · -~-~-~~ .... ....... ~]- .. .... .. .................... ~ 
Nos í:sm1os do artigo 2~· 3, ·,.; · .... _;;, . ~o ,;:>nto Interno I 
Araraquara, ............... ~f-t!\~ .. .?.~.1?.. ................. -....... .. : 
........... =······· .... ··: ··~-~~··· ···· .. ··· ............. J ~, ..e ;;~e -
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Daniel l. O. M attosinho 
mm -
De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezados(as), boa tarde! 
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Daniel L. O. Mattosinho 
sexta-feira, 25 de agosto de 2017 1.5:18 
Assessoria Ched iek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Ed ison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gil liotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Maga l Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Pau lo Fernando Paes Land im; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Marcelo R. D. Cavalcanti; Valdemar M. Neto Mendonça 
Projetos de Lei da Prefeitura do Município de Araraquara - Protocolizados em 
25/08/2017 
OF N° 250.2017- Técnicos - Minuta.docx; OFÍCIOSNJ N° 0249.2017- Créd ito 
Sup lementar DAAE.doc; OF N° 251.2017- Analistas Administrativos- versão 
fi nal.docx; OF N° 250.2017 - Planilhas - Técnicos e Inspetor.ods 

Encaminho em anexo, 3 (t rês) Projetos de Lei prot ocolizados pela Prefe itura do Município de Araraquara hoje 
(25/08/2017). 

Atenciosa mente, 

DANI EL LEM OS DE OLIVEIRA MATIOSINHO 

Assistente Técnico Legis lat ivo 
Diretoria Legislativa 
Tel (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail: daniel .mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 

1 
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PARECER NO 333 /17 

Projeto de Lei n° 243/2017 

Processo n° 296/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR.ARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Crédito Ad icional Suplementar, até o limite 
de R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e Três Mi l Reais), com vistas à contrataçao de 
serviços de manutenção da frota (R$ -~40 . 000 ,00), ao remanejamento de dotações 
de pessoal (R$ 3.000,00) e ao pagamento de sentenças judicia is trabalhistas de 
pequeno valor (R$ 30.000,00), e dá outras providências. 

Cabe à Câmara 1\Jiunicipal, com a sanção do Prefeito, leg islar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais e suplementares (artigo 21, inciso 
111, da Lei Orgânica do Mun icípio) . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas re~Jimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, bem como a 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos deverão, nesta ordem, 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela lega lidade. 

É o parecer. 
# n r ; "''A ó1l~'l 
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Thainara Faria 
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PARECER NO ,196 /17 

Projeto de Lei n° 243/2017 

Processo n° 296/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Crédito .Adicional Suplementar, até o limite 
de R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e Três Mil Reais), com vistas à contratação de 
serviços de manutenção da frota (R$ -~ 40.000,00), ao remanejamento de dotações 
de pessoal (R$ 3.000,00) e ao pagamento de sentenças judicia is trabalhistas de 
pequeno valor (R$ 30.000,00), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro) . 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos, para 
manifestação. 

É o parecer . 

Sala de reuniões das comissões , ? 8 AGO 2017 

-/ 
c:::_,. .e ; Luiz 

<CS: -------.. ~ ao::::::___ ... 

Elias Cheol iek 
Presiden ·~e da CTFO 

~~· 
O Roger Mendes 
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Projeto de Lei n° 243/2017 

Processo n° 296/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUI\IICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de 
R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e Três Mil Rea is), com vistas à contratação de 
serviços de manutenção da frota (R$ 140.000,00), ao remanejamento de dotações de 
pessoal (R$ 3.000,00) e ao pagamento de sentenças judicia is traba lhistas de pequeno 
valor (R$ 30.000,00), e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões , 2 8 AGO 2017 

Toninho do Mel 

tw,-~ 
T1n~nte Sa t111 tana 

PresJden~e da COSSBP 

~ 
Dr\ Eiton Negr~ni 

\ 
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Palacete Veneador Carlos Alberto Manço L ~.a ~~ 

Gabinete da Presidência · 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 083117-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Mun~cípio de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 30 de agosto de 2017 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, 
anexos, os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no 
dia 29 de agosto de 2017, a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Autoria Ementa 
de Lei 

193117 145/17 

194117 165/17 

195117 183117 

196117 236/17 

197117 . 237117 

198117 238117 

~f\, -------- -
i ..... . 

-----

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara o Torneio 

Vereador Gerson da Farmácia de Futsal dos Surdos, a ser realizado 
anualmente no mês de maio, e dá outras 
providências. 
Denomina Avenida Victor Luís de 

Vereador José Carlos Porsani Oliveira Penteado via pública do 
Municfu_io. 
Institui e inclui no Calendário Oficial 

' 
de Eventos do Município de Araraquara 

Vereador Edson Hel a "Semana de Incentivo à EducaÇão 
1 

Postura!", a ser comemorada 
anualmente na primeira semana do mês 
de outubro, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a instituição dos 
Conselhos Gestores das unidades 
descentralizadas da Secretaria 

Prefeitura do Município de 
Municipal da Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMADS -

Araraquara 
do Município de Araraquara!SP, dos 
Centros de Referência de Assistência 
Social - CRAS, e dá outras 
providências. 

Prefeitura do :tvfunicípio de 
Dispõe sobre a reformulação do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Araraquara 
- FUMDU e dá outras providências. 

Prefeitura do Ivfunicípio de Reformula o Conselho Municipal da 
e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 

www.camara-arq .sp.gov.br 

.-----:-
_c.:::::-~:.- _____ ~\,_ 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 
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CÂMARA MUr~ICIPÃJ.L DE ARARAQUARA 
AUTÓGRA~=o NÚIVU;ROI 199/17 

PROJETO DIE lEI _N!(!j~~RO 243/17 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos - DAAE e dá outras providências. 

Art .1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE autorizado a abri r 

um Crédito Adiciona l Suplementar no valor de R$ 173 .000,00 (Cento e Setenta e Três Mil 

Reais) com vistas à contratação de serviços de manutenção da frota, ao remanejamento de 

dotações de pessoa l e ao pagamento de sentenças jud iciais t rabalhistas de pequeno valor 

.._ (RPV's), conforme demonstrativo abaixo: 

\.._.-

03 DEPARTAMENTO AUTÔ~\IOMCI DE ÁGUA IE ESGOTO 

03.01 SUPIERINTENDÊNCIA 

03.01.03 CONTROlADORIJl, 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.124 Contro le Interno 

17.124.0107 Desenvolvimento Organizacion al 

17.124.0107.2 Atividade 

17.124.0107.2 .322 Atividades de Controlador ia R$ 1.000,00 

CATIEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civi l R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Adm in istração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DIE ÁGUA, IE ESGOTO 

03.01 SUPIEHINTENDÊNCIA 

03.01.04 PROCURADORIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Enca rgos Especiais 

28.846 Outros Encargos Especiais 

28.846.000 Encargos Especiais 

28.846.000.0 Atividade 

28.846.000.0.001 Sentenças Judiciais R$ 30.000,00 

CATIEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 Sentenças Jud iciais R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indi reta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOIVIO DIE ÁG UJl~IE !ESGOTO 

03.02 COORDEI'JAIJORIA IEXIECUT!\I'A ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.02.03 GERÊNCIA DIE ADIVIINISTRJ!1ÇÃO 

CAMARA MUN)~,;p~ ~RA 
_....-f----p~i-á'e nt e 

~ L/ ·\ 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.122 Adm inist ração Geral 

17.122.0107 Desenvolviment o Organizacion al 

17.122.0107.2 At ivid ade 

17.122 .0107.2 .316 Gest ão da Frota de Veículos 

CATIEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Out ros Serv iços Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 

R$ 

ç- ot3. I 
1 r~~ · c29(Jl {(2 
I.RLC. t i 
.... 
l-~--

140.000,00 

140.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Ind ireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOIVIO DIE ÁGUA E !ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA IEXEC:UT~\I'J~~ DE OPERAÇÕES 

03.03.06 GERÊNCIA DIE PROJETOS E PLANEJAM ENTO ESTRATÉGICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.512 Sa neamento Básico Urb ano 

17.512 .0107 Desenvolviment o Organizacional 

17.512.0107.2 At iv idade 

17.512.0107.2.327 Planej amento e Admin ist ração de Obras R$ 2.000,00 

CATIEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoa l Civil R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSO ·j 04 - Recursos Próprios da Ad ministração Indireta 

Art .2Q O Crédito Adicional Sup lementa r autorizado no artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes de an ulação parcial de dotação orça mentá ria vigent e, no va lor 

R$ 173.000,00 (Cento e Set ent a e Três M il Reais}, conforme abaixo especif icado: 

03 DEPJ.l,RTAIVIENTO ,IJI.UTÔNOMO DIE fltGUA E ESGOTO 

03.01 SUPERINTEN! DÊNC:IA 

03.01.03 CONTROLADO RIA 

!FU NCIONAL PROGRAM ÁTICA 

17 Sa neamento 

17. 124 Contro le Int ern o 

17.124.0107 Desenvo lviment o Organizacional 

17. 124.0107.2 Atividade 

17. 124.0107.2.322 Atividades o1e Cont rol adoria R$ 1.000,00 

CATEGORIA ECONÔM IG~ 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO j 04 - Recursos Próprios da Admini st ração Indireta 

103 DEPJ.l,RTAMENTO ,A,UTÔNOIVIO DIE ÁGIUIA E ESGOTO 

103.03 COORDENADORIA EXECUTIVJJ, DE OPEHAÇÕES 

03.03.06 GERÊNCIA ID IE !PROJETOS E PlANI IE.IAM IE NTO !ESTRATÉGICO 

!F UNCIONAL PIROGR.A.MÁ"üiCA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Bás ico Urbano 

17.512.0107 Desenvolvimento Organizacion al 
----
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17.512.0107.2 At ividade I I .. -
L..-.---

17.512.0107.2.327 Planejamento e Ad ministração el e Obras :R$: 2.000,00 

' ~\ 

tCATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 2.000,00 

~cONTE DE RECURSO I 04- Recursos Própr ios da Admini st ração Indireta 

03 DEPAdRTAIVIE:NTO .~UTÔNOMO DIE ÁGUA E ESGOTO 

03.07 DIRIETORIA DIE GESTÃO AMIBIIENTJ~l 

03.07.01 GERÊNCIA IDE RESfDUOS :SÓliDOS 

fUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0110 Gestão de Resíduos Só lidos 

17.512.0110.2 Atividade 

17.512.0110.2.156 Tratamento e Disposição Final R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECOI\IÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terce iros - Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 

fONTE DE RECURSO J 04 - Recursos Próprios da Admini stração Indireta 

Art. 3º. Fica incluído o presente Crédito Adicional Su plementa r na Lei Municipal nº 

8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA); na Lei Municipal nº 8.753, de 19 
de ju lho de 2016 (Lei de Diret ri zes Orçamentá rias- LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 16 
de dezembro de 2016, (Lei Orçament:íria Anua l - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na dat a de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) do mês de agosto do ano 

de 2017 (dois mil e dezessete). p ,,."'/ 

~·" ----/l/~ 

. ~ --- -JE-IFE-RS9Kl YAS~·A"f,f-\RMAC:IEUTICO 

~Presidente 
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OFÍCIO Nº 1712/ 2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Em 12 de set embro de 2017 

Excelentíssimo Senhor 

FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/ SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 19~/17 
Projet o de Lei nº 243/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cord ia is 

cumprimentos, t omamos a liberdade de passa r às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fin s, a inclusa Lei Municipal nº 9.061, de 31 de agost o de 2017, 
dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$ 
173.000,00 (cento e set enta e três mil rea is) no Departamento Autônomo de 

Água e Esgot os - DAAE, com vist as à contrat ação de serviços de manutenção 

da frot a, ao remanejamento de dot ações de pessoa l e ao pagamento de 
sentenças judiciais trabalhist as de pequeno va lor (RPV's). 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência os prot est os de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("PC") 

Aten ci osament~ ' . 

SILVA 

de Gabinet e ,; ,'{0/ l f? 
Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 

;;x IQ!J_ / 1:e 
Valdemar Martins Neto Mendonça 

Diretor Legislativo 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.061 
De 31 de agosto de 2017 

Autógrafo nº 199/17 - Projeto de Lei nº 243/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Departamento 

Autônomo de Água e Esgotos - DAAE e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de 

agosto de 2017, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos - DAAE autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais) com vistas à contratação de 

serviços de manutenção da frota, ao remanejamento de dotações de pessoal e 

ao pagamento de sentenças judiciais trabalhistas de pequeno va lor (RPV's), 

conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.01 SUPERINTENDÊNCIA 

03.01.03 CONTROLADO RIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.124 Controle Interno 

17.124.0107 Desenvolvimento Organizacional 

17.124.0107.2 Atividade 

17.124.0107.2.322 Atividades de Controladoria R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$ 1.000,00 

FONTE DE/R-6.ÇURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

I 
03 I DE PARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO // 
03.01 su PERINTENDÊNCIA p 
03.01.d4 PLIOCURADORIA IJ/ 

V"'-# ~ 
1 . -
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais 
28.846 Outros Encargos Especiais 

28.846.000 Encargos Especiais 
28.846.000.0 Atividade 
28.846.000.0.001 Sentenças Judiciais R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.02 COORDENADORIA EXECUTIVA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.02.03 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.122 Administração Gera l 
17.122.0107 Desenvolvimento Organizacional 

17.122.0107.2 Atividade 

17.122.0107.2.316 Gestão da Frota de Veículos R$ 140.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 140.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.06 GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0107 Desenvolvimento Organizacional 

17.512.0107.2 Atividade 

17.512.0107.2.327 Planejamento e Administração de 
Obras R$ 2.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$ 2.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar 

autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

anu lação parcia l de dotação orçamentária vigente, no valor R$ 173.000,00 

nta e três mil reais}, conforme abaixo especificado: 

03 EPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

UPERINTENDÊNCIA 

2 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

03.01.03 CONTROLADO RIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17. 124 Controle Interno 

17.124.0107 Desenvo lvimento Organizacional 

17.124.0107. 2 Atividade 

17.124.0107.2.322 Atividades de Contro ladoria R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Venci mentos e Vantagens Fixas- Pessoa l Civil R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indiret a 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.06 GERÊNCIA DE PROJ ETOS E PLAN EJAMENTO ESTRATÉGICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0107 Desenvo lvimento Organizacional 

17.512.0107.2 Atividade 

17.512.0107.2.327 Planejamento e Administração de 

Obras R$ 2.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 2.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indiret a 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.07 DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

03.07.01 GERÊNCIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sa neamento 

17.512 Sa neamento Básico Urbano 

17.512.0110 Gest ão de Resíduos Sólidos 

17.512.0110.2 Atividade 

17.512.0110.2.156 Trat amento e Disposição Final R$ 170.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluído o presente Crédito Adicional 

Supleryen\r na Lei Municipal n. º 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano 

iinual - PPA\ : nr:~ I Pi M1mirin r:~ l n Q g 7 1:i ~ ri P 1Q ri P irdhn ri P ? n1h fi 

Direfrizes brçamentárias - LDO); e na Lei Municipal n• 8.8j\4, de 16 de 

dezembro ~e 2016, (Lei Orça mentária Anual - LOA) . 
I 

~ , 3 



\.-

'--

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4º Est a Lei entrará em vigor na dat a de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 31 (trinta e um) dias do 

mês de agosto do ano de 2017 (dois m~ dezesset e). 

EDINHO SILVA 

PJefeito rvtá'rticipal ./ 
L--/ \ ./ ~ 

Publicada na Secret aria Municipal de Gest ão e Finanças, na dat a supra. 

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Qua rta-Feira, 06/ sete mbro/17 - Ano 112- N!! 213. 
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